
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982.

DISPÕE SOBRE PENSÃO ESPECIAL PARA OS
DEFICIENTES FÍSICOS QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

................................................................................................................................................................

Art. 3 º A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito de opção, não é
acumulável com rendimento ou indenização que, a qualquer título, venha a ser paga pela União a
seus beneficiários.

Parágrafo único. O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não
prejudicando eventuais benefícios de natureza previdenciária, e não poderá ser reduzido em razão
de eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para o trabalho
ocorridas após a sua concessão.

Art. 4º  A pensão especial será mantida e paga pelo Instituto Nacional de Previdência
Social, por conta do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. O Tesouro Nacional porá à disposição da Previdência Social, à conta
de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os recursos necessários ao pagamento
da pensão especial, em cotas trimestrais, de acordo com a programação financeira da União.

*Vide  Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NOS 6.015,
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973, 8.212 E 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991,
8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993, 9.604, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1998,
9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998, 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998, E
9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

................................................................................................................................................................

Art. 13. O art. 3º da Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, passa a vigorar acrescido
do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

"§ 2º O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos, que
necessite de assistência permanente de outra pessoa e que tenha recebido
pontuação superior ou igual a seis, conforme estabelecido no § 2º do art. 1º desta
Lei, fará jus a um adicional de vinte e cinco por cento sobre o valor deste
benefício." (NR)

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.187-
12, de 27 de julho de 2001.
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